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Projeto:
REGULARIZAÇÃO DO USO DE RECURSOS 
HÍDRICOS EM BACIAS ESTRATÉGICAS E 

APRIMORAMENTO DA BASE DE DADOS DE 
USUÁRIOS NO ESTADO DO RJ

PROGESTÃO 



Semana de treinamento e capacitação com 
a equipe GEIRH abordando temas como 
outorga, cobrança, plano de recursos 
hídricos, entre outros assuntos essenciais 
para a familiarização da equipe. 

Análise das planilhas de trabalho ( SEORH, 
Superintendências regionais, GEIRH), para 
verificação dos tipos de dados utilizados 
pelas gerências e identificação inicial das 
primeiras falhas.

Síntese das informações em uma planilha 
unificada contendo os dados de maior 
relevância para gestão de recursos hídricos e 
acrescentando novas informações visando a 
construção futura do banco de dados que 
atenda os setores de Cadastro e outorga.

Estudo de Caso:
Aplicação da planilha unificada às Regiões 
Hidrográficas do Estado

Etapas

1 2

4 3



Planilha Unificada da Região Hidrográfica I 
e II  compilada com dados superficiais e 
subterrâneo e elaboração de um 
Diagnóstico Regional (RH I e RH II).

Planilhas com dados de pendências (RH I e 
RH II). Classificadas como;  Pendência 
outorga; Pendência GEIRH; Pendência 
requerente e Proposta mutirão.

CNARH 40: Meta 1.2 PROGESTÃO-
Compartilhamento de informações águas 
subterrâneas (200 registros) até 20 de 
fevereiro.

CNARH 40: Análise e verificação dos dados 
migrados na plataforma do CNARH 40 e 
elaboração de parecer técnico.

Etapas

5 6

1 2



Diagnóstico

RH I



Cadastros

Na planilha unificada de dados superficial o
trabalho resultou em um refinamento de 272
registros.

Destes, 264 possuem informações
pendentes, como exemplo:

6 registros constam como declarações
independentes, que poderiam ser vinculadas

8 registros estão sem pendência de
informações.



Dos registros consolidados, foi
categorizada a situação administrativa da
regularização do uso declarado em:

Usuários com processo (123), sendo 95
de Uso Insignificante e 28 são de
outorga.

E usuários que não possuem processo
administrativo junto ao INEA (149) .

Administrativo



Situação dos processos...

Processo de 
uso 

insignificante
81%

Processo de 
outorga; 16; 

19%

Processos em análise (85)  

Dos 123 processos, 85 processos estão em análise, sendo que 81% são de
regularização dos Recursos Hídricos de Uso insignificante e 19% são processos de
Outorga.

O gráfico à direita retrata a situação do ato administrativo dos 38 processos finalizados,
sendo 9 outorgas, 17 Uso Insignificante, 3 indeferidos, 7 arquivados e 2 vencidos
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Usuários que não possuem processo 
(149)

Se enquadram na
Resolução INEA 84

Não se enquadram na
resolução INEA 84

Resolução INEA N°84, de 28 de janeiro de 2014:
Aprova os critérios que estabelecem a Concessão de
Inexigibilidade de documentos de Uso Insignificante de
Recursos Hídricos.

Com essa Resolução é possível a emissão online da
Certidão de Regularidade dos usuários (desde que
atenda aos critérios), não havendo necessidade de
abrir processo administrativo no INEA.

Dos 149 usuários que não possuem processo, 105 se
enquadram nessa Resolução, sendo classificados como
“Proposta mutirão” na planilha de pendências. E 44 não
se enquadram.



Diagnóstico

RH II



No estudo de consistência, verificou-se

que dos 329 registros de

captação/lançamento superficial, 263

estão enquadrados com alguma

pendência de informação. 66

cadastros não estão com pendências.



Dos 329 usuários cadastrados, 144

possuem processo, sendo 44 para Uso

Insignificante e 74 para Outorga. Existem

ainda outros tipos de processos de

regularização: autorização ambiental,

reserva hídrica e licença prévia que estão

englobados no grupo “outros”, totalizando

26 processos. Em contraponto, 185

usuários não possuem processo

administrativo.



Perfil dos processos na RH II: 45 processos estão em análise, sendo 21 de regularização

de uso insignificante e 24 de outorga.

Dos processos finalizados (segundo gráfico) 42 foram deferidos para outorga e 27 para uso

insignificante. Nessa região deve-se destacar que 29 processos de outorga com registros no

CNARH válidos estão com prazo de validade vencidos.

(45) (99)



Dos usuários que não possuem

processo administrativo, 69 se

enquadram na Resolução n° 84 INEA

enquadrados na proposta mutirão e

116 não atendem à resolução.

Destes últimos, grande parte tem como

finalidade de uso a atividade minerária

que não é contemplada pela norma,

correspondendo 46%.

(185)



Próximas etapas..

 Replicação da metodologia de consolidação das informações das planilhas

para a unificada; conferência das informações nos sistemas CNARH e INEA;

verificação e consistência de informações para as demais regiões

hidrográficas;

 Acompanhamento da implantação do CNARH 40 e suporte na verificação dos

dados a serem migrados;

 Planejamento e execução de atividades de campo (mutirão e capacitação).



OBRIGADO!


